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Dê-se ao Art. 10 do Projeto de Lei n? 7.257, de 9 de outubro de 2025, a seguinte redação:

"Art. 10. Ficam revogadas:

I - a Lei 1.036, de 15 de março de 1999; e

II - a Lei 1.152, de 28 de março de 2000." (NR).
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Poder Legislativo
Câmara de Vereadores do Município de Vilhena 

Palácio Vereador Nadir Ereno Graebin
Diretoria Legislativa

DISPÕE SOBRE A DISCIPLINA, O PARCELAMENTO, O 
USO E A OCUPAÇÃO DO SOLO NO SETOR 21 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

REAQWND&enviOR.
Secretário da CCJFV-

EADOR-EttTON COSTA 
Membro da CCJR
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